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Sua Excelência 
 
O Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901- 858 HORTA 

 

S/ Ref. S/ Data N/ Ref. Data 

S/2519/2025 25/09/2025 SAI-GSRAPC/2025/710 Ponta Delgada,  

Proc.º 54.09.02/13/XIII  Proc.º 00.012.004.002/2025/166 31 de outubro de 2024 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 428/XIII (CH) - “UTILIZAÇÃO DO ESTÁDIO DE 

SÃO MIGUEL PELO CLUBE DESPORTIVO SANTA CLARA” 

 
 
 
Em resposta ao requerimento mencionado em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados José Pacheco, Olivéria Santos, Francisco Lima, Hélia 

Cardoso e José Paulo Sousa, do Grupo Parlamentar do CHEGA, sem prescindir 

quanto ao teor dos considerandos, e pela mesma ordem das questões, cumpre-

me informar o seguinte: 

 

“1. Quais as condições de utilização do Estádio de São Miguel por parte do 

Clube Desportivo Santa Clara?” 

A utilização do Estádio de São Miguel rege-se pelo disposto no “Regulamento 

de Utilização das Instalações Integradas no Parque Desportivo Regional, 

propriedade da Região e sob gestão direta da Administração Regional 

Autónoma”, aprovado pela Portaria n.º 61/2022, de 29 de julho, publicada no 

Jornal Oficial, I Série, n.º 99, de 29 de julho de 2022. 

E/3470/2025 Proc.º 054.09.02/13/XIII registado no webdoc a 03/11/2025 V0
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Nos termos dos artigos 4.º e 12.º do referido regulamento, tem vindo a ser 

celebrado o “Protocolo de Utilização de Instalações do Estádio de São Miguel” 

com a Santa Clara Açores – Futebol, S.A.D., cujos termos se encontram 

refletidos no documento anexo intitulado “2024-25 – Protocolo de Utilização de 

Instalações do Estádio de São Miguel”. 

“2. Que contrapartidas tem tido a Região face à utilização do Estádio de 

São Miguel por parte do Clube Desportivo Santa Clara?” 

Os protocolos celebrados têm vindo a estabelecer obrigações da Santa Clara 

Açores – Futebol, S.A.D., designadamente no que respeita à comparticipação 

nos custos inerentes à infraestrutura desportiva, em especial os relativos à 

manutenção do relvado natural e das estruturas de apoio indispensáveis à 

prática desportiva, atendendo às especificidades dos quadros competitivos em 

que o clube participa. Importa, a este respeito, considerar os protocolos firmados 

desde 2003, apresentados em resposta ao requerimento n.º 337/XIII. 

“3. Quais os investimentos feitos pelo Governo Regional nos últimos 10 

anos no Estádio de São Miguel?” 

Nos últimos 10 anos, o Governo Regional, realizou investimentos, no Estádio de 

São Miguel, no valor de 2.003.425,30€. 

“4. Qual o investimento feito pela SAD do Santa Clara e/ou Clube 

Desportivo Santa Clara no Estádio de São Miguel nos últimos 10 anos?” 

A partir da época 2022/2023, a SAD do Santa Clara procedeu às seguintes 

intervenções, para além do referido no ponto anterior: 

• Aquisição e instalação da iluminação LED nas torres de iluminação; 

• Aquisição e instalação de decorações dos espaços, bem como substituição 

e atualização das diversas placas identificativas; 

• Pintura do marcador eletrónico; 

• Aquisição de uma cabine para os Bombeiros/ equipas de socorrismo; 
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• Aquisição e instalação da numeração das cadeiras; 

• Pinturas das áreas técnicas. 

“5. Solicitar cópia do protocolo existente entre o Clube Desportivo Santa 

Clara e/ou a SAD do Santa Clara e o Governo Regional, que define a 

utilização do Estádio de São Miguel.” 

Documento em anexo. 

 

 

 
  Com os melhores cumprimentos,  

 
 
 

O Secretário Regional dos Assuntos Parlamentares e Comunidades 

 
 Paulo Jorge Abraços Estêvão   
 
 
 
 
ANEXO(S): O mencionado. 
 
 
 
S.A./M.M.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 














